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"Pro feto de Lei nP002/89
o Le islativc Mun c a n

Sumula t— Dispoa sobra Rae Suste 80s
Funcionarias de Câmara Municipal

Angó1ica—MS., o d' outras providea
cias...

Antonio t•lcta Ramos, Presidente da CâmaraMunicipal de Ang2
no uso de suas atribuiçoes qua lhe eao conferidalice-MS.

por Lei, fez saber que a CameraMunicipal de Angélica—MS.,
aprovou o seguinte Prodeto dg Lei do Legi 81ativo Municipal.

Ficam Reajustados as Retribuiçoeg Pecuniarias dos Funciona
rios de Came22 Municipal de Angelice—MS.

Og Reedusteg Serão Concedidos de AcÔrdc com as Tabelas r a
Anexos Lei.

As Tabelas Especificedas no Artigo 2' de Presente Lei con—
respondem Respectivamente aos Quadros I e II da Lei MunicL
pel no 197/87.

Cs Reajustes Concedidos Permanecerao em Vigor ate ulterior
determinação, so podendo ser altaredo mediante Ante Prode—
to de Lei e aprovado pelo Legislativo Municipal.

Este Lei entrara em vigor na dete de eua publicaçeo, tendo
OE eeUE efeitos legeis apartir da IO de ebril de 1989, Re—
vogedee ae disposiçces em contrario.

Cebinete do Presidente da Camara Municipal de Angelica—MS.

06 de Junho de 1989.




